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					1. Direito Constitucional  

					1.1. Fundação e Princípios da CF/1988  

					Artigo 1º da Constituição Federal (texto integral)  

					Artigo 1º  

					A República Federativa do Brasil, formada pela união  

					indissolúvel dos Estados, Municípios e do Distrito Federal,  

					constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como  

					fundamentos:  

					
 A soberania;  


					
 A cidadania;  


					
 A dignidade da pessoa humana;  


					
 Os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  


					
 O pluralismo político.  


					Artigo. 5º da Constituição Federal (texto integral  

					incisos I a XVIII)  

					Arte. 5º  

					Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer  

					natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros  

					residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade,  

					à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

					Homens  

					e

					mulheres são iguais em direitos  

					e

					obrigações, nos termos desta Constituição;  

					
A. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer  


					alguma coisa que não seja em virtude de lei;  

					B. Ninguém será submetido a tortura nem a tratamento  

					desumano ou degradante;  
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					C. É Livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o  

					anonimato;  

					D. É assegurado o direito de resposta, proporcional ao  

					agravo, além da indenização por dano material, moral ou à  

					imagem;  

					E. É inviolável a liberdade de consciência e de crença,  

					sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e  

					garantido, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e às  

					suas liturgias;  

					F. É assegurado o acesso à informação e resguardado o  

					sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;  

					G. A casa é o asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela  

					podendo penetrar sem o consentimento do morador, salvo em  

					caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou,  

					durante o dia, por determinação judicial;  

					H. É livre a locomoção no território nacional em tempo de  

					paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, entrar,  

					permanecer ou dele sair com seus bens;  

					
I. É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou  


					profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei  

					estabelece;  

					J. É garantido o acesso à informação e resguardado o  

					sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;  

					
K. É inviolável o sigilo da correspondência e das  


					comunicações telegráficas, de dados e das comunicações  

					telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, na forma da  

					lei;  

					L. É livre a expressão da atividade intelectual, artística,  

					científica e de comunicação, independentemente de censura ou  

					licença;  

					
M. É inviolável a intimidade, a vida privada, a honra e a  


					imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização por dano  

					material ou moral decorrente de sua violação;  
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N. A casa é o asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela  


					podendo penetrar sem o consentimento do morador, salvo em  

					caso de flagrante delito, desastre ou para prestar socorro, ou,  

					durante o dia, por determinação judicial;  

					
O. É livre a associação para fins lícitos, vedada a de  


					caráter paramilitar;  

					
P. É plena a liberdade de reunião, sendo vedado o  


					anonimato;  

					
Q. É livre a locomoção no território nacional, em tempo de  


					paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, entrar,  

					permanecer ou dele sair com seus bens.  

					Outros dispositivos relevantes para a matéria  

					Para uma abordagem completa dos temas constitucionais,  

					recomenda-se incluir, na íntegra, os seguintes dispositivos  

					(conforme publicados na versão oficial da Constituição Federal):  

					Artigo 2º Independência e Harmonia entre os Poderes  

					Artigo 2º  

					São Poderes da União, independentes e harmônicos entre  

					si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.  

					Análise e Exemplos:  

					Independência dos Poderes:  

					Este dispositivo consagra o princípio da separação dos  

					poderes, garantindo que o Legislativo, o Executivo e o Judiciário  

					atuem de forma autônoma, sem que um interfira indevidamente  

					nas funções do outro.  

					
Exemplo: Se o Poder Executivo tentar editar normas com  


					conteúdo legislativo (por exemplo, criar leis por decreto sem a  
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					devida autorização do Congresso), isso fere a independência e a  

					harmonia dos Poderes.  

					Harmonia entre os Poderes:  

					Apesar da independência de cada Poder, é fundamental  

					que eles cooperem para o bom funcionamento do Estado e para a  

					realização dos objetivos constitucionais.  

					
Exemplo: Em processos de impeachment, embora o Poder  


					Legislativo seja o responsável por conduzir o procedimento, o  

					Poder Judiciário desempenha um papel importante para garantir  

					que o devido processo legal seja prestado  

					Sufrágio Participação Política;  

					Artigo 14  

					A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal  

					e pelo voto direto e secreto, com igual valor para todos, e, nos  

					termos da lei, mediante:  

					
a) Plebiscito;  


					
b) Referendo;  


					
c) Iniciativa popular.  


					Análise e Exemplos:  

					Sufrágio Universal:  

					Garantir que todos os cidadãos tenham direito ao voto, sem  

					distinção de raça, sexo, opinião ou condição social, assegurando  

					a participação igualitária na escolha dos representantes.  
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Exemplo: Durante as eleições, cada eleitor tem um voto  


					com o mesmo valor, independentemente de sua origem ou  

					condição econômica.  

					Modalidades de Exercício da Soberania Populares:  

					
Plebiscito: Consulta feita pelo Poder Executivo antes de  


					decisões de grande relevância.  

					
Exemplo: Um plebiscito pode ser convocado para decidir  


					sobre a criação ou extinção de uma nova unidade federativa.  

					
Referendo: Consulta que submete a decisão já tomada a  


					aprovação ou aprovada pelo povo.  

					
Exemplo:  


					A

					aprovação ou revogação de emendas  

					constitucionais pode ser submetida a referendo.  

					
Iniciativa Popular: Permite que os cidadãos apresentem  


					projetos de lei, desde que atendam aos requisitos estabelecidos  

					pela legislação.  

					
Exemplo: Um grupo de cidadãos pode propor uma lei que  


					trata de melhorias na segurança pública, recolhendo assinaturas  

					para viabilizar a iniciativa.  

					Organização Político-Administrativa da República  

					Artigo 18  

					A

					organização política administrativa da República  

					Federativa do Brasil abrange a União, os Estados, o Distrito  

					Federal e os Municípios, todos os autônomos, nos termos desta  

					Constituição.  

					Análise e Exemplos:  
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					Autonomia dos Entes Federados:  

					Este artigo estabelece que cada ente da federação (União,  

					Estados, Distrito Federal e Municípios) possui autonomia para  

					legislar sobre assuntos de interesse local, respeitando os limites  

					constitucionais.  

					
Exemplo: Um município pode criar leis de trânsito e  


					ordenamento urbano que atendam às suas particularidades, sem  

					ferir as normas gerais definidas pela União.  

					Organização e Distribuição de Competências:  

					A autonomia administrativa e legislativa deve obedecer a  

					uma divisão de competências, de forma a evitar conflitos e  

					sobreposições.  

					
Exemplo: As competências para educação e saúde podem  


					ser compartilhadas, mas cada uma terá atribuições especificadas  

					na  

					Constituição,  

					o

					que  

					possibilita  

					a

					cooperação  

					intergovernamental.  

					Princípios da Administração Pública  

					Artigo 37  

					A Administração Pública direta e indireta de quaisquer dos  

					Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos  

					Municípios  

					obedecerá  

					aos  

					princípios  

					da  

					legalidade,  

					impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, e, também,  

					ao seguinte:  

					
Parágrafo único. Os atos administrativos serão motivados,  


					e a motivação será explícita nos casos de ilegalidade.  

					Independência e Harmonia entre os Poderes  
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					A

					Constituição  

					Federal  

					de  

					1988  

					estabelece  

					a

					
independência e a harmonia entre os Poderes Executivo,  


					Legislativo e Judiciário. Estes poderes são autônomos, mas  

					devem atuar de forma integrada, a fim de garantir o funcionamento  

					eficiente do Estado Democrático de Direito.  

					O artigo discorre sobre a estruturação do Estado e da sua  

					organização política e administrativa.  

					
Texto do artigo:  


					"São Poderes da União, independentes e harmônicos entre  

					si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário."  

					
Explicação: A independência entre os poderes significa  


					que nenhum deles pode interferir diretamente nas atribuições dos  

					outros.  

					No entanto, é fundamental que haja uma harmonia entre  

					eles para que as funções do Estado sejam cumpridas de forma  

					coordenada e equilibrada.  

					
Exemplo: Se o Poder Judiciário emitir uma decisão que  


					implique em mudança de lei, o Poder Legislativo pode reformar  

					essa norma, respeitando os limites constitucionais.  

					A harmonia entre os Poderes é essencial para evitar que  

					um interfira indevidamente na esfera de competência do outro.  

					Exercício do Sufrágio e Participação Político  

					Este artigo trata dos direitos eleitorais e da participação  

					política do cidadão no Brasil. Ele trata diretamente da organização  

					política e das formas de exercício da soberania popular.  

					Texto do artigo:  
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					"A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal  

					e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos  

					termos da lei, mediante:"  

					I

					Voto direto, secreto, universal e periódico  

					
II Voto obrigatório  


					
III Sistema eleitoral proporcional (entre outros dispositivos  


					relacionados ao direito de votar e ser votado).  

					
Explicação: A participação política é garantida ao cidadão  


					por meio do voto, que deve ser secreto, direto e periódico.  

					
O voto é considerado obrigatório para maiores de 18 anos  


					e menores de 70 anos, e o sistema eleitoral no Brasil é misto, com  

					
a adoção do voto proporcional para a eleição de representantes.  


					
Exemplo: O voto proporcional é utilizado em eleições de  


					cadeiras em casas legislativas, como a Câmara dos Deputados.  

					
A votação é baseada numa representação proporcional à  


					quantidade de votos recebidos por cada partido ou coligação,  

					permitindo que uma diversidade política seja refletida no  

					Parlamento.  

					Organização Política e Administrativa da República  

					Este artigo trata da organização política do Estado  

					brasileiro e de sua divisão administrativa, determinando a  

					existência de três esferas: União, Estados e Municípios, além do  

					Distrito Federal.  

					Texto do artigo:  

					
“A organização política administrativa da República  


					Federativa do Brasil abrange a União, os Estados, o Distrito  

					
Autoria: Gilvan de Sousa Ribeiro e-mail: gilvandesousa008@hotmail. com  


					
						
							
						
					

				

			

		

		
			
				
					
				
			

			
				
					12  

					Federal e os Municípios, todos os autônomos, nos termos desta  

					Constituição."  

					
Explicação: O Brasil adota o regime federativo, não qual  


					a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal são  

					entidades autônomas, cada uma com suas competências e  

					poderes próprios.  

					Elas legislam sobre temas específicos, mas também têm  

					obrigações e responsabilidades podem ser compartilhadas.  

					
Exemplo: Cada Estado tem sua própria Constituição,  


					criando normas que atendem às suas especialistas, mas sempre  

					dentro dos limites constitucionais.  

					Um exemplo disso são os impostos estaduais, como o  

					ICMS, que têm uma regulamentação diferente de um Estado para  

					outro.  

					Artigo.37  

					Princípios que Regem  

					Legalidade Impessoalidade  

					Eficiência  

					a

					Administração Pública,  

					Moralidade, Publicidade  

					e

					Este artigo estabelece os princípios fundamentais que  

					regem a Administração Pública no Brasil, exigindo que os atos  

					administrativos sejam realizados conforme certos padrões éticos  

					e legais.  

					Texto do artigo:  

					"A administração pública direta e indireta de qualquer dos  

					Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos  

					Municípios obedecerá aos seguintes princípios:"  
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					1) Legalidade,  

					2) Impessoalidade,  

					3) Moralidade,  

					4) Publicidade,  

					5) Eficiência.  

					
Explicação: Estes princípios visam garantir  


					a

					boa  

					governança e a justiça na atuação do poder público. Cada um  

					deles é explicado da seguinte forma:  

					
 Legalidade: A administração pública só pode atuar  


					conforme a lei.  

					
 Impessoalidade: A atuação da administração não deve  


					visar interesses pessoais ou partidários.  

					
 Moralidade: A atuação administrativa deve ser pautada  


					pela ética e bons costumes.  

					
 Publicidade: Os atos administrativos devem ser  


					amplamente divulgados para garantir a transparência.  

					
 Eficiência: Os atos administrativos devem ser  


					realizados de forma eficaz, buscando sempre a melhor qualidade  

					nos serviços prestados.  

					
Exemplo: O princípio da publicidade é essencial para  


					garantir a transparência nas contratações.  

					Por exemplo, um concurso público deve ser amplamente  

					divulgado, com os detalhes da seleção acessíveis a todos os  

					cidadãos.  

					Artigo102  

					(Controle de Constitucionalidade e Competência do  

					Supremo Tribunal Federal)  
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					Este artigo estabelece a competência do Supremo Tribunal  

					Federal (STF) para o controle da constitucionalidade das leis e  

					normas infraconstitucionais, além de outras competências  

					específicas.  

					Texto do artigo:  

					"Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a  

					guarda da Constituição, cabendo-lhe:"  

					
I) Processar e julgar, em regra, as ações diretas de  


					inconstitucionalidade, os mandados de segurança, as ações  

					rescisórias de decisões do STF, etc.  

					Explicação:  

					O

					STF  

					é

					responsável por zelar pela  

					interpretação e aplicação correta da Constituição, exercendo o  

					controle de constitucionalidade das leis.  

					Ele pode declarar a inconstitucionalidade de normas  

					infraconstitucionais, bem como garantir que a Constituição seja  

					cumprida em todo o território nacional.  

					
Exemplo: Se um tribunal inferior declarar uma norma  


					estadual inconstitucional, a decisão pode ser recorrida ao STF,  

					que tem o poder de revisar a decisão e garantir a conformidade  

					com a Constituição Federal.  

					Artigo 103  

					(Ação Direta de Inconstitucionalidade e Controle de  

					Constitucionalidade)  

					Este artigo trata da forma como o STF deve conduzir o  

					controle abstrato de normas infraconstitucionais e de sua  

					competência para julgar ações de inconstitucionalidade.  
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Texto do artigo:  


					
”. Podem propor a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI)  


					e a Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) os seguintes  

					órgãos e entidades:"  

					
 O Presidente da República,  


					
 A Mesa do Senado Federal,  


					
 A Mesa da Câmara dos Deputados, IV - O Procurador-  


					Geral da República, etc.  

					
Explicação: O artigo detalha as entidades e órgãos que  


					podem propor ações para contestar a constitucionalidade de leis,  

					normas e atos administrativos.  

					O controle de constitucionalidade realizado pelo Supremo  

					Tribunal Federal (STF) garante que a legislação e os atos  

					normativos estejam em conformidade com a Constituição Federal.  

					O objetivo é garantir que uma norma ou ato contestado não  

					contrarie os princípios e direitos fundamentais previstos pela  

					Constituição.  

					As Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI) são uma  

					das ferramentas mais importantes para  

					constitucionalidade.  

					o

					controle da  

					
Exemplo: Um Governador de Estado pode propor uma  


					Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) ao STF caso considere  

					que uma lei estadual fere a Constituição Federal.  

					Por exemplo, se um estado cria uma norma que restringe  

					direitos fundamentais garantidos pela Constituição, o Governador,  

					em nome da defesa do Estado de Direito, pode pedir ao STF que  

					declare uma norma inconstitucional.  
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					Outro exemplo seria se uma Câmara Municipal aprovasse  

					uma lei que contrarie o princípio da liberdade de expressão, um  

					partido político também poderia propor uma ADI, exigindo a  

					anulação  

					dessa  

					norma  

					com  

					base  

					no  

					controle  

					de  

					constitucionalidade.  

					Conclusão Geral:  

					A Constituição Federal de 1988 estabelece um sistema  

					robusto para garantir a separação e a harmonia entre os Poderes,  

					a participação popular, os direitos e as liberdades fundamentais,  

					e a efetividade das normas constitucionais.  

					Cada um dos artigos envolvidos desempenha um papel  

					essencial na organização do Estado Brasileiro e na proteção dos  

					direitos dos cidadãos, garantindo que o sistema jurídico atenda  

					aos preceitos da legalidade, impessoalidade, moralidade,  

					publicidade e eficiência.  

					O controle de constitucionalidade, especialmente por meio  

					do Supremo Tribunal Federal, é crucial para a manutenção da  

					supremacia da Constituição e do estabelecimento das normas  

					jurídicas do país.  

					Análise e Exemplos:  

					Legalidade:  

					Todos os atos da Administração devem ser fundamentados na lei,  

					ou seja, nada pode ser feito sem base legal.  

					
Exemplo:  


					Um  

					servidor  

					público  

					que  

					está  

					em  

					desconformidade com a legislação pode ter seu ato anulado.  
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					Impessoalidade:  

					A atuação da Administração não pode privilegiar interesses  

					pessoais ou discriminar indivíduos.  

					
Exemplo: A escolha de um fornecedor para uma licitação  


					deve ser feita com base em critérios objetivos, sem  

					favorecimentos pessoais.  

					Moralidade:  

					Além da legalidade, os atos administrativos devem obedecer a  

					padrões éticos e de decoro.  

					
Exemplo: Práticas de corrupção ou desvios específicos,  


					mesmo que formais, violam este princípio.  

					Publicidade:  

					Os atos da Administração devem ser divulgados para garantir a  

					transparência e o controle social.  

					
Exemplo: As decisões de licitações devem ser publicadas  


					para que a sociedade possa fiscalizar.  

					Eficiência:  

					A Administração deve buscar a melhor utilização dos recursos  

					públicos para alcançar resultados eficazes.  

					
Exemplo: A implementação de processos digitais para  


					agilizar a prestação de serviços à população reflete o princípio da  

					eficiência.  

					Artigo 102  

					Controle Concentrado de Constitucionalidade  

					Artigo 102  
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					Incisos I e II da Constituição Federal de 1988  

					
Texto completo: O artigo 102 da Constituição Federal de  


					1988 trata das competências do Supremo Tribunal Federal (STF),  

					estabelecendo que o STF, como guardião da Constituição, tem a  

					responsabilidade de zelar pela interpretação e aplicação da  

					Constituição Federal.  

					Além disso, confere ao STF a competência para julgar e  

					julgar determinadas ações e infrações. As disposições mais  

					relevantes deste artigo são:  

					
 Processar e julgar, originariamente, a ação direta de  


					inconstitucionalidade de leis ou atos normativos federais e  

					estaduais,  

					a

					arguição de descumprimento de preceito  

					fundamental, e a ação declaratória de constitucionalidade:  

					
 O STF é responsável por examinar e decidir, de forma  


					definitiva, sobre a constitucionalidade de leis e atos normativos  

					tanto da União quanto dos Estados.  

					Isso  

					ocorre  

					por  

					meio  

					da  

					ação  

					direta  

					de  

					inconstitucionalidade (ADI), que permite que qualquer ato  

					normativo que contrarie a Constituição seja declarado nulo.  

					Além disso,  

					o

					STF pode analisar  

					a

					arguição de  

					descumprimento de preceito fundamental (ADPF), quando há  

					violação de princípios fundamentais da Constituição, e a ação  

					declaratória de constitucionalidade (ADC), que visa afirmar a  

					constitucionalidade de uma norma.  

					
Exemplo: Um Governador de Estado pode ingressar com  


					uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) perante o STF se  

					entender que uma lei estadual fere a Constituição Federal.  

					
Autoria: Gilvan de Sousa Ribeiro e-mail: gilvandesousa008@hotmail. com  


					
						
							
						
					

				

			

		

OEBPS/images/img_04.png





















